
Prefeitura Municipal de Cruz Machado 

Estado do Paraná 

Departamento de Compras e Licitações 
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CONTRATO N°  11012017 
	 o 00 O 37 

PROCESSO N°17812017 

REF: DISPENSA N O  07912017 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO, Estado do Paraná, 
pessoa jurldica de direito público, sito à Avenida Vitória 167, neste ato representada por seu 
Prefeito Municipal em exercício Senhor Euc[ides Pesa, portador do CPF n °  353.180.319-00 e 
SG 2.263.701, a seguir denominada CONTRATANTE !  e 

CONTRATADA: PROCOENGE LTDA - EPP, com sede na cidade de Paula Freitas/PR situada 
na Rodovia João Maria Bueno - PR 831, N°23. Bairro Área Industrial, inscrita no CNPJ/MF 
sob n° 95.412276/0001-93 neste ato denominada simplesmente "Contratada", na presença 
das testemunhas no final assinadas, pecas partes contratantes, ficou acertado e ajustado o 
presente contrato, que se regerá nos termos da Lei n°8.666193, de 21 de junho de 1993 e 
demais legislação pertinente, assim como pelas condições do Edital da DISPENSA N °  
07912017 e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e 
responsabilidades das partes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

É objeto desta dispensa de Licitação a contratação de empresa para aquisição de 30 toneladas 
de Asfalto Usinado a Quente - OBUO, destinado a operação emergencial de tapa-buracos das 
vias públicas desta municipabdade. 

1 	ASFALTO CBUQ TOM 	30.00 	260.00 	7 800,00 

Total do Fornecedor: 	7.800,00 

CLÁUSULA SEGUNDA - VALOR CONTRATUAL 

Pela prestação dos serviços, objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA o valor estimado é de R$ 7.500,00 (sete mi] e oitocentos reais). 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO E FORMA DE PAGAMENTO 

3.1 - Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após o recebimento da Nota 
Fiscal pelo setor competente. 

3.2 - O pagamento será creditado em favor da Contratada, através de ordem bancária contra 
qualquer banco indicado a proposta. Devendo para isto, ficar explicitado o nome do banco. 
agência, Localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito, após a 
aceitação e atestado das Notas Fiscais/Faturas. 
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Parágrafo Único - Como parâmetro para pagamento do fornecimento dos produtos, será 
observada a quantidade de produtos efetivamente solicitado e recebido pela Unidade 
Operacional, 

CLÁUSULA QUARTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

São obrigações da CONTRATADA: 

4.1 - Executar o objeto previsto na cláusula primeira de acordo com as condições 
estabelecidas neste contrato; 

4.2 - Manter, durante a vigência contratual todas as condições demonstradas para a 
habilitação efetuada, que poderão ser solicitadas a qualquer momento pelo CONTRATANTE, 

CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

5.1 - Fornecerá CONTRATADA todas as informações necessárias ao fornecimento do 
material; 

5.2 - Fiscalizar, conferir e procederá aceitação do material fornecido pela CONTRATADA. 

5.3 - Os produtos objeto deste contrato serão fornecidos pela Contratada mediante requisições 
especificas do Contratante nos quais serão registrados os respectivos preços no ato de 
entrega. 

Parágrafo Único - As requisições serão emitidas em 2 (duas) vias, sendo a primeira destinada 
ao fornecedor Contratado e a segunda aos arquivos do emitente Contratante. 

CLÁUSULA SEXTA - PRAZO 

O presente contrato tem vigência pelo prazo de 02 (dez) meses, a partir de 2410712017, 
podendo ser prorrogado, mediante manifestação expressa das partes. 

CLÁUSULA SETIMA - CLÁUSULA INTEGRANTE 

Constituem parte integrante deste Contrato, independentemente de transcrição, as condições 
estabelecidas no processo n.° 17812017 e seus anexos, inclusive as propostas da 
CONTRATADA. 

CLÁUSULA OITAVA - RENÚNCIA DE DISPOSITIVOS CONTRATUAIS 

Nenhuma das disposições deste Contrato poderá ser considerada renunciada ou alterada, 
salvo se for especificamente formalizada através de Instrumento Aditivo O fato de uma das 
partes tolerar qualquer falta ou descurnprimento de obrigações da outra, não importa em 
alteração do Contrato e nem induz a novação, ficando mantido o direito de se exigir da parte 
faltosa ou inadimplente, a qualquer tempo, a cessão da falta ou o cumprimento integral de tal 
obrigação. 

onXi 4L 
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CLÁUSULA NONA - PENALIDADES E EXTINÇÃO DO CONTRATO 

9.1 - Havendo inadimp]ernento total ou parcial do fornecimento contratado, a CONTRATADA 
fica sujeita às seguintes penalidades: 

a) Advertência 

b) Rescisão contratual; 

c) Impedimento de licitar e contratar com o CONTRATANTE por até dois anos. 

9.2 - Além do previsto no subitem 

9.3 - a rescisão contratual poderá ocorrer pela decretação de falência, deferimento de 
concordata, liquidação e/ou estado de insolvência de quaisquer das partes. 

9.4 - O contrato poderá ser resilido por iniciativa das partes, mediante aviso expresso e escrito 
com antecedência minima de 30 (trinta) dias. 

CLÁUSULA DECIMA - DISPOSIÇÕES FINAIS 

10.1 - Integram este Contrato, o edital da Dispensa de Licitação n°079/2017, seus anexos e a 
proposta da sociedade empresária contratada classificada em 10  lugar no certame 
supranumerado. 

10.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8666/93, alterada pela 
Lei Federal 8883194 e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os 
princípios gerais de Direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO 

Fica eleito o foro da Comarca de União da Vitória !  Estado de Paraná, para dirimir eventuais 
conflitos de interesses decorrentes da presente Contrato, valendo esta cláusula como renúncia 
expressa a qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja ou venha e ser. 

E ]  por estarem justas e contratadas, assinam as partes o presente Contrato !  em 03 (três) vias 
de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo 

YrY2,tC 4ÁMik 
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Cruz Machado, 24 de Julho de 2017. 

EUCLIDES PASA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

CONTRATANTE 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 

CPF: 

0ketor t"uL x"çp0  ` - 31 20t1 
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CONTRATO N°110/2017 

PROCESSO N°178/2017 

REF: DISPENSA N ° 079/2017 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO, Estado do Paraná, 
pessoa jurfdica de direito púb!ico, sito à Avenida Vitória 167, neste ato representada por seu 
Prefeito Municipal em exercício Senhor EucUdes Pesa, portador do CPF n o  353.180.319-00 e 
RG 2.263.701, a seguir denominada CONTRATANTE, e 

CONTRATADA: PROCOENGE LTDA - EPP. com  sede na cidade de Pauis Freitas/FR situada 
na Rodovia João Maria Bueno - PR 831, N ° 23, Bairro Área Industrial, inscrita no CNPJ/MF 
sob n° 95.412.276/0001-93 neste ato denominada simplesmente "Contratada", na presença 
das testemunhas no final assinadas, pelas partes contratantes, ficou acertado e ajustado o 
presente contrato, que se regerá nos termos da Ler n ° 8.666193, de 21 de junho de 1993 e 
demais legislação pertinente, assim como pelas condições do Edital da DISPENSA N °  
07912017 e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e 
responsabilidades das partes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA -OBJETO 

É objeto desta dispensa de licitação a contratação de empresa para aquisição de 30 toneladas 
de Asfalto Usinado a Quente - CBIJQ, destinado a operação emergencial de tapa-buracos das 
vias públicas desta municipalidade. 

1 	ASFALTO CBUQ 	TON 	30,00 	260.00 	7.800,00 

Total do Fornecedor: 	7.800.00 

CLÁUSULA SEGUNDA - VALOR CONTRATUAL 

Pela prestação dos serviços, objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA o valor estimado é de R$ 7.800,00 (sete mil e oitocentos reais). 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO E FORMA DE PAGAMENTO 

3.1 - Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após o recebimento da Nata 
Fiscal pelo setor competente. 

3.2 - O pagamento será creditado em favor da Contratada, através de ordem bancária contra 
qualquer banco indicado a proposta. Devendo para isto, ficar expilcitado o nome do banco, 
agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito, após a 
aceitação e atestado das Notas Fiscais/Faturas. 

1owLo'h& 
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Parágrafo Único - Como parâmetro para pagamento do fornecimento dos produtos, será 
observada a quantidade de produtos efetivamente solicitado e recebido pela Unidade 
Operacional. 

CLÁUSULA QUARTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

São obrigações da CONTRATADA; 

4.1 - Executar o objeto previsto na cláusula primeira de acordo com as condições 
estabelecidas neste contrato; 

4.2 - Manter ]  durante a vigência contratual, todas as condições demonstradas para a 
habilitação efetuada, que poderão ser solicitadas a qualquer momento pelo CONTRATANTE; 

CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

5.1 - Fornecer à CONTRATADA todas as informações necessárias ao fornecimento do 
material; 

5.2 - Fiscalizar, conferir e procederá aceitação do material fornecido pela CONTRATADA, 

5.3 - Os produtos objeto deste contrato serão fornecidos pela Contratada mediante requisições 
específicas do Contratante nos quais serão registrados os respectivos preços no ato de 
entrega. 

Parágrafo Único - As requisições serão emitidas em 2 (duas) vias, sendo a primeira destinada 
ao fornecedor Contratado e a segunda aos arquivos do emitente Contratante. 

CLÁUSULA SEXTA - PRAZO 

O presente contrato tem vigência pelo prazo de 02 (dez) meses, a partir de 24/0712017! 
podendo ser prorrogado, mediante manifestação expressa das partes. 

CLÁUSULA SETIMA - CLÁUSULA INTEGRANTE 

Constituem parte integrante deste Contrato ]  independentemente de transcrição, as condições 
estabelecidas no processo n.° 178/2017 e seus anexos, inclusive as propostas da 
CONTRATADA. 

CLÁUSULA OITAVA - RENÚNCIA DE DISPOSITIVOS CONTRATUAIS 

Nenhuma das disposições deste Contrato poderá ser considerada renunciada ou alterada, 
salvo se for especificamente formalizada através de Instrumento Aditivo, O fato de uma das 
partes tolerar qualquer falta ou descumprimento de obrigações da outra ]  não importa em 
alteração do Contrato e nem induz a novação ficando mantido o direito de se exigir da parte 
faltosa ou inadimplente, a qualquer tempo !  a cessão da falta ou o cumprimento integral de tal 
obrigação. 
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CLÁUSULA NONA - PENALIDADES E EXTINÇÃO DO CONTRATO 

9.1 - Havendo inadimplemento total ou parcial cIo fornecimento contratado, a CONTRATADA 
fica sujeita às seguintes penalidades: 

a) Advertência; 

1,) Rescisão contratuaL 

c) Impedimento de licitar e contratar com o CONTRATANTE por até dois anos. 

9.2 - Além do previsto no subitem 

9.3 - a rescisão contratual poderá ocorrer pela decretação de falência, deferimento de 
concordata, liquidação e/ou estado de insolvência de quaisquer das partes. 

9.4 - O contrato poderá ser resifldo por iniciativa das partes, mediante aviso expresso e escrito 
com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 

CLÁUSULA DECIMA - DISPOSIÇÕES FINAIS 

10.1 - Integram este Contrato, o editar da Dispensa de Licitação n°079/2017, seus anexos e a 
proposta da sociedade empresária contratada classificada em 1° lugar no certame 
supranumerado. 

10.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8666/93, alterada pela 
Lei Federal 8883194 e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente. aplicar-se-ão os 
princípios gerais de Direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO 

Fica eleito o foro da Comarca de União da Vitória, Estado de Paraná, para dirimir eventuais 
conflitos de interesses decorrentes da presente Contrato, valendo esta cláusula como renúncia 
expressa a qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser. 

E, por estarem justas e contratadas, assinam as partes o presente Contrato !  em 03 (três) vias 
de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo. 

2m2&o ki 



Prefeitura Municipal de Cruz Machado -!1 	 Estado do Paraná 

Departamento de Compras e Licitações 	
000044 A, Vitória, 167— Centro--Cruz Machado -P  - Cep: 84620-000 - TI L: (42) 3554-1222 

Cruz Machado 24 de Julho de 2017. 

EUCLIDES 'ASA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

CONTRATANTE 

CONTRATADA 

TESTEM U N El AS: 

NOME:__ 

SIC 	c, 
120  

çeC' 

NOME: 	7L 7nrEQ , t  

C P E: 
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CONTRATO N ° 11012017 

PROCESSO N°17812017 

REF: DISPENSA N°079/2017 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO !  Estado do Paraná, 
pessoa jurídica de direito público, sito á Avenida Vitória 167, neste ato representada por seu 
Prefeito Municipal em exercício Senhor Eucrides Pasa, portador do CPF n °  353.180319-00 e 
RO 2263.701, a seguir denominada CONTRATANTE, e 

CONTRATADA: PROCOENGE LTDA - EPP, com sede na cidade de Pauis Freitas/PR situada 
na Rodovia João Maria Bueno - PR 831 N°23, Bairro Área Industrial, inscrita no CNPJ/MF 

- sob n o  95.412.276/0001-93 neste ato denominada simplesmente Controlada`, na presença 
das testemunhas no finar assinadas, pelas partes contratantes, ficou acertado e ajustado o 
presente contrato, que se regerá nos termos da Lei n ° 8.666/93 !  de 21 de junho de 1993 e 
demais legislação pertinente, assim como pelas condições do Edital da DISPENSA N° 

079/2017 e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e 
responsabilidades das partes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

É objeto desta dispensa de licitação a contratação de empresa para aquisição de 30 toneladas 
de Asfalto Usinado a Quente - CBLJQ, destinado a operação emergencial de tapa-buracos, das 
vias públicas desta municipalidade. 

1 	ASFALTO CSUQ 	TON 	30!00 	260,00 	7.800,00 

Total do Fornecedor: 	 7.800,00 

CLÁUSULA SEGUNDA - VALOR CONTRATUAL 

Pela prestação dos serviços, objeto ora contratado !  a CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA o valor estimado é de R$ 7.800 ! 00 (sete mil e oitocentos reais). 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO E FORMA DE PAGAMENTO 

3.1 - Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após o recebimento da Nota 
Fiscal pelo setor competente. 

3.2 - O pagamento será creditado em favor da Contratada, através de ordem bancária contra 
qualquer banco indicado a proposta. Devendo para isto, ficar explicitado o nome do banco !  
agência ]  localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito, após a 
aceitação e atestado das Notas Fiscais/Faturas. 
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Parágrafo Único — Como parâmetro para pagamento do fornecimento dos produtos, será 
observada a quantidade de produtos efetivamente solicitado e recebido pela Unidade 
Operacional, 

CLÁUSULA QUARTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

São obrigações da CONTRATADA: 

4.1 - Executar o objeto previsto na cláusula primeira de acordo com as condições 
estabelecidas neste contrato; 

4.2 - Manter, durante a vigência contratual, todas as condições demonstradas para a 
habilitação efetuada, que poderão ser solicitadas a qualquer momento pelo CONTRATANTE; 

CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

5.1 - Fornecer à CONTRATADA todas as informações necessárias ao fornecimento do 
material; 

5.2 - Fiscalizar, conferir e proceder à aceitação do material fornecido pela CONTRATADA. 

5.3 - Os produtos objeto deste contrato serão fornecidos pela Contratada mediante requisições 
específicas do Contratante nos quais serão registrados os respectivos preços no ato de 
entrega. 

Parágrafo Único - As requisições serão emitidas em 2 (duas) vias, sendo a primeira destinada 
ao fornecedor Contratado e a segunda aos arquivos do emitente Contratante. 

CLÁUSULA SEXTA - PRAZO 

O presente contrato tem vigência pelo prazo de 02 (dez) meses, a partir de 24107/2017! 
podendo ser prorrogado, mediante manifestação expressa das partes. 

CLÁUSULA SETIMA - CLÁUSULA INTEGRANTE 

Constituem parte integrante deste Contrato, independentemente de transcrição, as condições 
estabelecidas no processo n. °  178/2017 e seus anexos, inclusive as propostas da 
CONTRATADA. 

CLÁUSULA OITAVA - RENÚNCIA DE DISPOSITIVOS CONTRATUAIS 

Nenhuma das disposições deste Contrato poderá ser considerada renunciada ou alterada, 
salvo se for especificamente formalizada através de Instrumento Aditivo O fato de uma das 
partes tolerar qualquer falta ou descumprimento de ocrigações da outra, não importa em 
alteração do Contrato e nem induz a novação, ficando mantido o direito de se exigir da parte 
faltosa ou inadimplente, a qualquer tempo, a cessão da falta ou o cumprimento integral de tal 
obrigação. 

v 
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CLÁUSULA NONA ~ PENALIDADES E EXTINÇÃO DO CONTRATO 

9.1 - Havendo inadimplemento total ou parcial do fornecimento contratado, a CONTRATADA 
fica sujeita às seguintes penalidades: 

a) Advertência; 

b) Rescisão contratual; 

c) Impedimento de licitar e contratar com o CONTRATANTE por até dois anos. 

9.2- Além do previsto no subitem 

9.3 - a rescisão contratual poderá ocorrer pela decretação de falência, deferimento de 
concordata, liquidação e/ou estado de insolvência de quaisquer das partes. 

9.4 - O contrato poderá ser resilido por iniciativa das partes, mediante aviso expresso e escrito 
com antecedência minima de 30 (trinta) dias 

CLÁUSULA DECIMA - DISPOSIÇÕES FINAIS 

10.1 - Integram este Contrato, o edital da Dispensa de Licitação n °  07912017, seus anexos e a 
proposta da sociedade empresária contratada classificada em 10  lugar no certame 
supranumerado. 

10.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8666193, alterada pela 
Lei Federal 8883/94 e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-â0 os 
princípios gerais de Direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO 

Fica eleito o foro da Comarca de União da Vitória !  Estado de Paraná, para dirimir eventuais 
confraos de interesses decorrentes da presente Contrato, valendo esta cláusula coma renúncia 
expressa a qualquer outro foro por mais prvilegiado que seja ou venha a ser. 

E, por estarem justas e contratadas, assinam as partes o presente Contrato, em 03 (três) vias 
de igual teor e forma na presença das testemunhas abaixo. 
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Cruz Machado 24 de Julho de 2017. 

EUCLIDES PASA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

CONTRATANTE 

4PRO NGELTDAEPP 

CF'4pJ: 95.4122761000193 

CONTRATADA 

TESTEMUNHA 

NOME: 	
NOME: 

CPF: 	
CPF: 

 
çO° 
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- 	PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ 
a 	 MACHADO 

Av. Vitória, 167- Cruz Machado-Pr CEN4620-000 

im 	 CNPJ 76.339.68810001-09 Cruz Machado - PR 

900049 

CONTRATO N°110/2017 
PROCESSO N°176/2017 
REF: DISPENSA N°079/2017 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Cruz Machado 

CONTRATADA Procoenge LTDA - EPP 

OBJETO: É objeto desta dispensa de licitação a contratação de empresa para aquisição de 30 
toneladas de Asfalto Usinado a Quente - CBUQ, destinado a operação emergencial de tapa-
buracos, das vias públicas desta municipalidade. 

APLICAÇÃO DE MULTA: Compete à Contratante. 

FORO: Comarca de União da Vitória, Estado do Paraná. 

CONTRATANTE 
	

CONTRATADA 

Prefeitura Municipal de Cruz Machado 	 LTDA - EPP 



ção da Banda Municipal 	 Machado LTDA - ME 
PRAZO DE CONTRATO: 3 meses 

OBJETO: É objeto da presente dispensa de 
licitação a seleção de sociedade empresaria 
com o objetivo de aquisição de grades para 
o novo prédio da secretaria de assistência 
social desta municipalidade 	o o a 050 
APLICAÇÃO DE MULTA: Compete à 
Contratante 

RESPALDO LEGAL: Lei 8.666/93 -'Ar!. 
24 Inciso II 

Município de Cruz Machado 
CONTRATANTE 

Comercial só na bucha LTDA-EPP 
CONTRATADO 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DIS- 
PENSA DE LICITAÇÃO 

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE 
CRUZ MACHADO 

Processo de Dispensa: 8312017. 
Interessado: Secretaria Municipal de Cul-
tura 

A vista dos elementos contidos no presente 
processo  devidainente justificado, CONSI-
DERANDO que o PARECER JURÍDICO 
prevê a DISPENSA em conformidade ao 
disposto no artigo 24 inciso 11 da Lei Fe-
deral 8.666193, em especial ao disposto no 
artigo 26 da Lei de Licitações, RATIFICO 
a  DISPENSA DE LICITAÇÃO do PRO- 

Valor Total R$ 3.849,20 (três mil oitocen- 
tos e quarenta e nove reais e vinte centavos) 

Fundamento Legal Artigo 24 Inciso II da 
Lei n°8.666/93. 

Justificativa Anexa nos autos do processo 
de dispensa de licitação n°83/2017. 

Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00,00 00 

Dotação 	 orçamentária: 
0602.2.032.3190.30 da Secretaria de 
Cultura e 06,02,10313,3.9030 Manuten- 

Determino, ainda, que seja dada a devida 
publicidade legal, em especial à prevista 
no caput do artigo 26 da Lei Federal a° 
8.666/93, e que, após, seja o presente expe-
diente devidamente autuado e arquivado. 

Cruz Machado-PR, 25 de julho de 2017. 

EUCLIDES PASA 
Prefeito Municipal 

CONTRATO N° 110/2017 
PROCESSO N° 17812017 

REF; DISPENSA 	07912017 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de 
Cruz Machado 

CONTRATADA: Procoenge LTDA - EPP 

OBJETO: É objeto desta dispensa de lici-
tação a contratação de empresa para aqui-
sição de 30 toneladas de Asfalto Usinado 
a Quente - CBUQ, destinado a operação 
emergencial de tapa-buracos, das vias pú-
blicas desta municipalidade. 

APLICAÇÃO DE MULTA; Compete à 
Contratante. 

Prefeitura Municipal de Cruz Machado 
CONTRATANTE 

Procoenge LTDA - EPP 
CONTRATADA 

CONTRATO N°111/2017 
PROCESSO N°179/2017 

REF: DISPENSAN 0080/2017 

CONTRATANTE; Prefeitura Municipal de 
Cruz Machado 

CONTRATADA: Fabrica de Telas Cruz 

FORO: Comarca de União da Vitória, Es-
tado do Paraná. 

Prefeitura Municipal de Cruz Machado 
CONTRATANTE 

Fabrica de Telas Cruz Machado LIDA - 
ME 

CONTRATADA 

EXTRATO DE ADITIVO 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 
05912016 

CONTRATO/ADITIVO N°002/2017 
PREGÃO PRESENCIAL N° 

048/2016 

CONTRATANTE: Municipio de Cruz Ma-
chado, Estado do Paraná. 

CONTRATADA: Bitur Transportadora Tu-
rística LTDA. 

OBJETO: A presente licitação tem por ob-
jeto a seleção de proposta visando à contra-
tação de empresa de transporte escolar co-
letivo para alunos da rede básica de ensino. 

DO VALOR: Reajuste acumulado de Julho 
de 2016 a Junho de 2017 foi apurado de 
2,55% conforme divulgação do IBGE 
Objeto a ser acrescido: 

Turno, Matutino e Vespertino 177 krn diá-
rios, de R$ 3,43 o quilomctro (km) passa 
para R$ 3,52. 

Perfaz o reajuste mn valor global até o 
final do contrato de R$ 1.752,30 (um mil 
setecentos e cinquenta e dois reais e trinta 
centavos). 

Município de Cruz Machado 
CONTRATANTE 

Bitur Transportadora Turística LTDA 
CONTRATADA 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
SOB N°097/2015 

1.CEDIMENTO ADMINISTRATIVO n0  

199/20 17. 

Autorizo em consequência, a proceder-se 
prestação dos serviços nos termos da 

adjudicação expedida pela Comissão Per-
manente de Licitação, conforme abaixo 
descrito: 

OBJETO: É objeto da presente dispensa de 
licitação a seleção de sociedade empresaria 

,_,-Visando a aquisição de materiais para os 
uiiformes da banda municipal, bem como 
para manutenção das atividades da secreta-
ria de cultura desta municipalidade 

Favorecidos; Comercial só na bucha LT- FORO; Comarca de União da Vitória, Es-
DA-EPP cNPJ: 09.05681910001-45 	tado do Paraná. 


